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+ CO3SO EMPREGO

• Instrumento para apoiar a criação de emprego

• Apoio para a remuneração de INATIVOS ou DESEMPREGADOS

• Contratação sem termo

• Criação líquida de Emprego
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POSTOS DE TRABALHO ELEGÍVEIS

• Criação do próprio emprego, a tempo inteiro e remunerado

Autoemprego

• Criação de postos de trabalho para pessoas que não tenham registos na segurança 
social como trabalhadores por conta de outrem, nem como trabalhadores 
independentes nos 6 meses anteriores à contratação

1º emprego / Inativo

• inscritos há pelo menos seis meses no (IEFP, I. P.);
• inscritos há pelo menos dois meses no IEFP, I. P., caso se trate de pessoa com idade 

igual ou inferior a 29 anos ou com idade igual ou superior a 45 anos
• independentemente do tempo de inscrição para determinados casos específicos (ex: 

RSI, portador de deficiência, refugiado,…)

Contratação de desempregados
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FORMA E LIMITES DOS APOIOS

Remunerações + TSU + 40 % Outros custos

Limitado ao valor aprovado / contratado

Até 36 meses
Não inclui subsídio de férias e de Natal
Até 31-12-2023
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• o aumento do número total de trabalhadores diretamente empregados
na empresa, calculado pela diferença entre o número total de
trabalhadores diretamente empregados na empresa no mês de
conclusão da operação e a média de trabalhadores diretamente
registados nos 12 meses que precedem a submissão da candidatura

CRIAÇÃO LÍQUIDA DE 
EMPREGO

Nº de 
trabalhadores na 

no mês de 
conclusão do 

projeto 

Média de 
trabalhadores 
diretamente 
registados nos 12 
meses antes da 
submissão da 
candidatura

Nº PT criados

Calculada através das declarações de 
remunerações da Segurança Social em 
conjugação com os contratos de trabalho em 
causa.

1 PT = 1 UTA =240 dias 
de trabalho a 8 horas 
por dia
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Prazos
• 30 dias úteis para devolver o Termo de aceitação
• 90 dias úteis para iniciar a operação (a partir data de

conhecimento da decisão)
• 36 meses para concluir a operação, no máximo até

Dez 2023
• 45 dias úteis após a conclusão da operação para

apresentar pedido de saldo final
• 3 anos após o fim do apoio para conservar e

disponibilizar a documentação do projeto

OBRIGAÇÕES DOS 
BENEFICIÁRIOS
Termo de aceitação, Aviso de concurso, Legislação aplicável
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Beneficiário
• Deter e manter contabilidade organizada –

Com centro de custo independente no caso
Empreendedorismo Social;

• Manter as condições legais necessárias ao
exercício da atividade (Licenças, Registos
obrigatórios, etc);

• Manter a sua situação tributária e contributiva
regularizada;

• Não ter salários em atraso;

OBRIGAÇÕES DOS 
BENEFICIÁRIOS
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Projeto
• Executar as operações nos termos e condições

aprovados;
• Fornecer dos elementos necessários às atividades de

monitorização e avaliação (nomeadamente Indicadores
de realização e resultado)

- Realização: Postos de trabalho criados (nº)
- Resultado: Postos de trabalho criados que se mantém 6 meses

após o fim do apoio (%)

• Manter os PT e o nível de emprego alcançado desde o
início da vigência do contrato e pelo período de pelo
menos 36 meses

• Comunicar as alterações e ocorrências relevantes
(Pedidos de alteração)

• Proceder à publicitação dos apoios (cartazes de
publicitação do apoio e anúncios)

OBRIGAÇÕES DOS 
BENEFICIÁRIOS
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PEDIDOS DE REEMBOLSO E DE ALTERAÇÃO
Apresentados formalmente no Balcão 2020 – SUPER-UTILIZADOR
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Pagamentos 

• Adiantamento, logo que a operação se inicia, até ao montante de
15 % do valor total aprovado para cada ano civil (todos os anos)

• Reembolso das despesas efetuadas e pagas, acrescidas do valor
correspondente à aplicação da taxa fixa de 40% sobre as despesas
efetuadas e pagas associadas à criação dos postos de trabalho, desde
que a soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios de
reembolso não exceda o valor máximo global definido pela
autoridade de gestão, o qual não pode ser superior a 85 % do
montante total aprovado (periodicidade mínima trimestral)

• Reembolso do saldo final – 45 dias após a conclusão da operação
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Comunicação do início da operação

IBAN
No Balcão2020 registar o IBAN – para onde serão transferidos os 
reembolsos. 
Não é exigido que esta conta seja específica para o projeto.

Contratação de desempregados

Data de início

Contrato de trabalho assinado
Documento relativo ao enquadramento do trabalhador (artigo 6º Port. nº 52/20)
 Desempregados inscritos IEFP – declaração obtida pelo próprio no portal do IEFP online

(intranet), com indicação do tempo de inscrição
 Desempregados inscritos no IEFP (situações alínea d) do nº 6) – declaração obtida pelo próprio

(presencialmente) no IEFP – não há necessidade de indicar a subalínea.
 Inativos – Declaração da SS ou extrato da conta corrente da SSDireta (que evidencie a

inexistência de descontos nos 6 meses anteriores
 Criação do próprio emprego – Declaração de descontos para a SS.

Após a contratação do 1º PT, deve ser comprovado o início da
operação – e proceder ao 1º adiantamento
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Data de início

Prevista 
01/09/2020

1º Contrato 
01/01/2021

Pedido de 
alteração 

automático

Aceitar a Transferência 
dos montantes 

aprovados para 2021 

Alerta do 
sistema

Estes pedidos de alteração automáticos, são um ato dos sistema, não do beneficiário.
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Execução física

Sempre que é efetuado um Pedido de Reembolso, é obrigatório atualizar a Execução física
Ou seja, atualizar a informação sobre os Postos de Trabalho Criados  (“Participantes”)
• Detalhe do participante
• Caracterização do emprego

A Submissão da Execução Física é apenas feita caso pretenda encerrar um ano civil ou a operação.

Será disponibilizado um Documento anexo com maior detalhe, para apoiar os pedidos de reembolso.
Contratação de desempregados

Confirmar

Submeter

PR (pedidos de reembolso)

PRI (encerrar ano) ou saldo final Até 31/03 (em relação ao ano 
anterior)
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Execução financeira

Periodicidade – no mínimo de 3 meses e nunca superior a 12 meses.

Tipos de Pedido
PR – Pedido de reembolso (durante a execução da operação)
PRI – Pedido de reembolso intermédio (no final do ano civil e até apresentado até 31/03)
Saldo – encerramento da operação
São apresentados os valores dos vencimentos (Recibos) e das contribuições obrigatórias (Outros)
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Execução financeira

Os custos simplificados são calculados automaticamente.

Documentos (em formato ZIP)

Pagamento das Remunerações:
- Recibos, Extratos bancários, Guias da SS
Custos simplificados (40%)
- Não carecem de apresentação (no entanto, devem ser conservados e podem 
ser solicitados) 

Será disponibilizado um Documento anexo com maior detalhe, para apoiar os pedidos de reembolso.
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Aspetos a considerar nos Reembolsos 

- Subrubricas
Natureza do participante: empresário ou contratado

- Tipo de documento de despesa
Recibo - no caso de remunerações
Outro – no caso dos encargos sociais obrigatórios

- Tipo de documento de pagamento
Recibo e transferência bancária – no caso de remunerações
Transferência bancária – no caso dos encargos sociais

ATENÇÃO: A despesa com os postos de trabalho têm que estar executadas e pagas.
Todos os documentos inseridos na plataforma têm que estar zipados.
Não é possível submeter o reembolso se não tiverem sido anexados todos os documentos.
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ATENÇÃO

Os contratos de trabalho têm que referir/mencionar que estão a ser contratados ao abrigo do Fundo
(FSE – PO Lisboa).

No casos de contratos já celebrados/assinados que não contemplem essa informação, deve ser
realizada uma adenda.
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• Todos os projetos aprovados já foram 
notificados da decisão?

Em princípio todos os projetos já foram notificados. Se por algum motivo 
não recebeu a notificação deverá indicar a situação junto da A2S ou da AG 
PO Lisboa / CCDR-LVT.

• Posso dar início ao projeto antes de aceitar o 
Termo?

Pode dar início, ou seja contratar o(s) posto(s) de trabalho. No entanto, não 
conseguirá inserir a data de início no Balcão 2020. 
O Balcão está bloqueado até ao momento em que o Termo de Aceitação é 
recolhido pela AG PO Lisboa / CCDR-LVT.
Depois, deverá aceder ao Balcão 2020, no separador específico do IBAN e 
inserir o número e comprovativo de IBAN, bem como informação sobre o 
posto de trabalho criado.

ALGUMAS QUESTÕES DOS PARTICIPANTES
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• Se ainda não dei início ao projeto qual a data 
que conta?

A data que conta como início do projeto não é necessariamente a prevista 
em candidatura, nem a que consta na notificação de decisão.
O início do projeto é a data de contratação do 1º posto de trabalho ou da 
data de início de descontos para a segurança social, no caso do próprio 
emprego. Neste último caso, contam as datas de declaração de início de 
atividade, comprovativo de início de contabilidade organizada e data de 
início de descontos para a segurança social. 

• Se em janeiro de 2021 ainda não dei início ao 
projeto, vou receber os 36 meses de apoio?

Não. Para além do limite de 36 meses, há o limite de execução dos 
projetos até 31/12/2023.
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• No caso do próprio emprego, quando se 
considera o início do projeto? 

No caso do próprio emprego o início do projeto é apurado na data em que 
se cumprem cumulativamente as seguintes situações: início de atividade, 
contabilidade organizada e descontos para a Segurança Social.

• Em caso de baixa médica ou licença, o que 
acontece? Posso prorrogar o prazo de execução, 
ou perco o apoio?

É possível interromper o projeto, e o apoio será dado na medida da execução. 
O apoio não é um valor adquirido. O apoio é pago em função das despesas 
que a entidade efetivamente incorreu.
Ter em conta apenas que não será possível prorrogar o prazo do projeto para 
além de 31/12/2023.
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• Pode haver alterações do perfil do trabalhador a contratar?
- Em que situações?
- Como se processa?
Desde que os postos de trabalho a contratar sejam elegíveis, ou seja, se 
enquadrem dentro de uma das tipologias previstas, não é necessário fazer 
pedidos de alteração. Basta inserir no sistema o perfil dos postos de 
trabalho contratados.
Alertar apenas para os casos em que as alterações de perfil alteram as 
condições do apoio, ou seja, no caso das majorações do apoio. Nestes 
casos será necessário fazer um pedido de alteração.

• Os valores salariais base da candidatura têm de ser 
mantidos? Se não, que alterações podem ser aceites?

Os valores salariais podem ser diferentes do previsto em candidatura e são 
comprovados pelas remunerações efetivamente pagas. O que será financiado 
será sempre o valor efetivamente pago até aos limites previstos na 
regulamentação. 

• Um desempregado que esteja a receber o subsídio de 
desemprego subsequente é elegível?

Depende da situação.
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• Os estagiários que tenham tido apoio anterior (IEFP) podem 
ser elegíveis?

Poderão. Exemplo: se um estagiário acabando o estágio, voltar a estar numa 
situação de desemprego, e tendo idade igual ou inferior a 29 anos e estiver 
inscrito no IEFP há pelo menos 2 meses é elegível.

• No caso dos ENI, que têm efetuado os descontos mínimos 
para a SS, os valores a receber vão ser afetados?

No caso dos ENI, o financiamento é comprovado pelos descontos para a 
Segurança Social sendo o valor declarado que define o valor do apoio.

• Que tipo de despesas são aceites, relativamente aos 40% de 
Custos Simplificados? 

Não existem despesas a serem apresentadas. É uma taxa fixa, sendo o valor 
calculado automaticamente em função do valor de remunerações e de 
despesas contributivas apresentado.
Contudo, os documentos relativos a essas despesas devem ser conservados
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• Que documentação deve ser adicionada aos pedidos 
de reembolso?

Recibos de vencimento, Extratos bancários, Guias da SS, comprovativo da 
transferências bancárias.

• No caso da criação do próprio emprego que 
documentos devem ser apresentados?

Descontos para a Segurança Social.

• Quando posso pedir o primeiro reembolso?
3 meses após o início do projeto.

• Quantos pedidos posso fazer? Com que 
periodicidade?

Não há limite de pedidos. 
Devem ser apresentados com uma periodicidade no mínimo de 3 meses e nunca 
superior a 12 meses.
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• Como se processa o pedido de adiantamento?
O adiantamento é automático a partir do momento em que se inicia o 
projeto (inserção no Balcão 2020 do IBAN e informação sobre o 1º posto 
de trabalho criado).
Será no valor de 15% do valor programado para aquele ano.
Os adiantamentos são anuais e pagos de acordo com os valores previstos.
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• Em caso de despedimento por justa causa, e 
substituição do trabalhador, posso continuar 
a receber o apoio?

Esta questão tem que ser vista casuisticamente.

• Posso alterar as datas de execução do 
projeto? Em que casos?

As datas apresentadas na candidatura são indicativas.
A data de início do projeto é a data apresentada com a criação do 1º 
posto de trabalho. Não há necessidade de alteração de datas.

• Podem ser revistos os valores aprovados? 
Em que condições?

Os valores aprovados são indicativos. Os valores que contam são os 
valores efetivamente pagos pela entidade beneficiária até ao limite 
estabelecido na regulamentação. 
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• Onde são efetuadas as alterações ao 
projeto? Que documentos devem ser 
apresentados?

Os pedidos de alteração são feitos no Balcão 2020, no separador 
pedidos de alteração.

ATENÇÃO: A inserção de pedidos de alteração no sistema bloqueia 
tudo ao nível dos reembolsos.
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